
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

S.M.A. - DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 1/12
ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA
1. DO OBJETO, VALOR E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa para a execução de serviçode manutenção em cobertura e telhado na E.M.E.I. Marília Poliesti, nos termos da tabela abaixo econforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. O objeto da contratação tem a natureza de obra, conforme justificativa constante do Estudo TécnicoPreliminar.
1.3. O serviço é enquadrado como não contínuo ou contratados por escopo.
1.4. O prazo de vigência contratual será de 120 (cento e vinte) dias, a contar a partir da assinatura docontrato, e será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no períodoinicialmente previsto para execução, conforme previsão do art. 111 da Lei Federal nº 14.133/2021.

1.4.1. O prazo para execução total do objeto do presente Edital será de 30 (trinta) dias, a contardo quinto dia útil do recebimento da Ordem de Início de execução dos serviços.
1.5. O valor estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 20.750,49(vinte mil, setecentos e cinquenta reais e quarenta e nove centavos), conforme planilha orçamentáriaanexo a este Edital.ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR TOTAL

01 Mobilização e Serviços Preliminares R$ 3.517,43
02 Reparo e Manutenção em Cobertura RS 15.693,18
03 Serviços finais R$ 1.539,87

TOTAL R$ 20.750,49
1.6. Em razão de eventuais limitações na precisão das descrições constantes no catálogoCATMAT/CATSER, poderão ocorrer divergências em relação às especificações detalhadas doproduto constantes no Termo de Referência. Nesses casos, prevalecerão as especificaçõesestabelecidas no Termo de Referência.
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópicoespecífico dos Estudos Técnicos Preliminares.
2.2. A presente aquisição está alinhada com o planejamento da Secretaria Municipal requisitante.
3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO3.1. Comprovação de Regularidade:3.1.1. A licitante deverá estar devidamente habilitada nas esferas jurídica, técnica, fiscal, social,trabalhista e econômico-financeira, conforme previsto nos arts. 67 a 74 da Lei nº14.133/2021.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADEDEMEDIDA QTD VALORUNITÁRIO(R$)
VALOR TOTAL(R$)

1 Contratação de empresa para aexecução de serviço de manutençãoem cobertura e telhado na E.M.E.I.Marília Poliesti

19224 Unidade 01 20.750,49 20.750,49
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3.2. Subcontratação:3.2.1. Será permitida a subcontratação para as atividades que não constituem o escopo principal doobjeto e os itens exigidos para comprovação técnica operacional ou profissional, até o limitede 30% (trinta por cento) do valor do orçamento, desde que previamente autorizada peloContratante.

3.2.2. Não será permitida a subcontratação dos serviços que constituam o escopo principal doobjeto, bem como daqueles relativos aos itens exigidos para fins de comprovação daqualificação técnica operacional ou profissional.
3.2.3. A subcontratação não exclui a responsabilidade da Contratada perante a Contratante quantoà qualidade técnica da obra ou do serviço prestado.
3.2.4. A subcontratação depende de autorização prévia por parte do Contratante, com parecertécnico da fiscalização, ao qual cabe avaliar se a Subcontratada cumpre os requisitos dequalificação técnica necessários para a execução dos serviços.

3.2.4.1. A Contratada originária deve submeter à apreciação do Contratante o pedido deprévia anuência para subcontratação, com apresentação do(s) pretendente(s)subcontratado(s) e da respectiva documentação, que deve corresponder à exigidapara habilitação nesta licitação.
3.2.5. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral daContratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão ecoordenação das atividades da Subcontratada, bem como responder perante o Contratantepelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto dasubcontratação.

3.2.5.1. Não serão realizados pagamentos diretamente à subcontratadas.
3.3. Garantia Contratual:3.3.1. A Contratada prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor doContrato, nas modalidades definidas no art. 96, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. Caberáà Contratada manter a validade da garantia durante o período de vigência contratual,renovando ou reforçando-a conforme necessário.

3.3.2. O Município restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) diasapós a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação,conforme art. 100 da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.3.3. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida agarantia, a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com o Município, nostermos da legislação vigente.
3.3.4. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá oContratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, ou a sua prorrogação, deforma a abranger o período de prorrogação, retendo a administração os créditos doContratado, enquanto não efetivada tal garantia, ou valor a ela correspondente.
3.3.5. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, oContratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço dagarantia inicial, no mesmo percentual previsto.
3.3.6. A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive quandohouver aditivo.
3.3.7. Quando se tratar de consórcio, a garantia poderá ser apresentada integralmente pela empresalíder do consórcio, ou por cada uma das empresas integrantes deste, com os valores
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proporcionais à sua participação no consórcio.

3.3.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de obrigaçõestrabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela Contratada.
3.4. Indicação de Responsável Técnico:3.4.1. Apresentar, no momento da assinatura do contrato, Anotação de Responsabilidade Técnica(ART) e Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) em nome de profissional habilitado,vinculado à Contratada.
3.5. Normas Técnicas:3.5.1. Todos os serviços deverão ser executados em conformidade com as normas técnicas daABNT aplicáveis, com as exigências dos órgãos fiscalizadores competentes, e segundo ascondições e prazos estabelecidos nos documentos técnicos do processo licitatório.
3.6. Visita ao Local de Execução das Obras/Serviços

3.6.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é importante para o conhecimentopleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado aointeressado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designadopara esse fim.
3.6.2. A visita deverá ser agendada com antecedência junto à SME e deverá ocorrer até o dia útilanterior a abertura da sessão pública. A Licitante não poderá alegar, posteriormente,desconhecimento de qualquer fato.
3.6.3. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.
3.6.4. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estardevidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documentoexpedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
3.6.5. Realizada ou não a visita técnica, o licitante deverá, para fins de qualificação técnica, declararque tem conhecimento pleno dos locais e das condições em que deverá ser executada a obra,nos moldes da declaração constante do Anexo I – Modelo B – Modelo de Declaração deConhecimento dos Locais e Condições.
3.6.6. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimentodas instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dosserviços, devendo o Contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

4. DA EXECUÇÃO DO OBJETO4.1. Os serviços serão prestados na Escola Municipal de Educação Infantil Marília Poliesti, localizadana Rua Francisco Xavier Ferreira, 846, Bairro Porto. Pelotas/RS
4.2. Os serviços serão prestados no seguinte horário: Das 08h:00 às 17h:00.
4.3. O prazo para execução das obras será de 30 (trinta) dias, a contar do quinto dia útil do recebimentoda Ordem de Início de execução dos serviços
4.4. Não serão computados nos prazos contratuais os dias impraticáveis em razão de fortes chuvas oucalamidade pública, devidamente registrados e comprovados pelos fiscais de contrato.
4.5. É responsabilidade da Contratada o fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra de primeira linha necessária ao cumprimento integral do objeto da licitação, baseando-se nosprojetos fornecidos bem como nos respectivos memoriais descritivos, responsabilizando-se peloatendimento a todos os dispositivos legais vigentes, bem como pelo cumprimento de normas técnicasda ABNT e demais pertinentes, normas de segurança, pagamento de encargos, taxas, emolumentos,etc.
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5. DA GESTÃO DO CONTRATO5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e asnormas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçãototal ou parcial.
5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execuçãoserá prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantesimples apostila.
5.3. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelosrespectivos substitutos.
5.4. Fica designado fiscal do contrato: Bruna Larrossa da Rosa, Arquiteta, matrícula 43889.
5.5. Fica designado gestor do contrato: Ewerton Schneid, Eng. Civil, matrícula 45632.
5.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempreque o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônicapara esse fim.
5.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências quedevam ser cumpridas de imediato.
5.8. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará orepresentante da Contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, queconterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, dasestratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da Contratada, quandohouver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
5.9. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência doContratada, sujeitando-o às penalidades previstas na Lei 14.133/2021, sem prejuízo de eventualresponsabilidade civil e criminal.
6. DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO6.1. Do Recebimento6.1.1. O serviço será recebido provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota fiscal,pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posteriorverificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referênciae na proposta.

6.1.1.1. Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ao final de cada etapa da execuçãocontratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a Contratadaapresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio deplanilha e memória de cálculo detalhada.
6.1.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstospara aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em suatotalidade.

6.1.2. prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrançaoriunda da Contratada com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem aparcela a ser paga.
6.1.3. Ao final de cada período/evento de faturamento o fiscal do contrato deverá apurar o resultadodas avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidadeda prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no atoconvocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos àContratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
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6.1.4. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhadoou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
6.1.5. A Contratada fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suasexpensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõesresultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a últimae/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências quepossam vir a ser apontadas no recebimento provisório.
6.1.6. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejamsanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimentoprovisório.
6.1.7. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos ostestes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
6.1.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com asespecificações constantes neste Termo de Referência, demais documentação técnica e naproposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
6.1.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 3 (três) meses, contados dorecebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediantetermo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

6.1.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quandohouver, no cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com mençãoao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamentedefinidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar docadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.
6.1.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pelafiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamentoda despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado,por escrito, as respectivas correções;
6.1.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviçosprestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
6.1.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exatodimensionado pela fiscalização.
6.1.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dosprocedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaçãoe gestão.

6.1.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade equantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução doobjeto, para efeito de liquidação e pagamento.
6.1.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, deinconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
6.1.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez epela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuçãodo contrato.

6.2. Da Liquidação
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6.2.1. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, aindicação do número do processo, número do Pregão e do Contrato, a fim de se acelerar otrâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal;
6.2.2. Junto a Nota Fiscal, a Contratada deverá apresentar a regularidade com o FGTS eContribuições Sociais
6.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Faturaapresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.2.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça aliquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratada providencie as medidassaneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, semônus à contratante;
6.2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação daregularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidadede acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou àdocumentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
6.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ouentidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivasindiretas.

6.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratada, seráprovidenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá serprorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
6.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratantedeverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto àinadimplência do Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento deseus créditos.
6.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisãocontratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratadaa ampla defesa.
6.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, atéque se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratada não regularize sua situação juntoao SICAF.

6.3. Do Prazo e Forma de Pagamento6.3.1. O pagamento será feito, conforme a efetiva realização do serviço e após a conferência daNota Fiscal pelo órgão competente da Administração, em conta específica da Contratada,
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dentro do cronograma fixado pela Secretaria Municipal da Fazenda deste Município.
6.3.1.1. As medições dos serviços efetuados serão realizadas ao final de cada mês, paraposterior pagamento.

6.3.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.3.2.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuaisestabelecidos na legislação vigente.

6.3.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
6.3.3.1. Não produziu os resultados acordados;
6.3.3.2. Deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividadescontratadas; ou
6.3.3.3. Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução doserviço, ou os utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

6.3.4. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidaçãoquaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ouinadimplência contratual, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços oucorreção monetária.
6.3.5. OContratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementarnº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçõesabrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçãode comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributáriofavorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR7.1. O vencedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÂO, namodalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamentopelo MENOR PREÇO.
7.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos dispostos no item X - DaHabilitação do edital.
8. DAS OBRIGAÇÕES8.1. São Obrigações do Contratante (Município):8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com oedital e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;
8.1.3. Prestar, à Contratada, toda e qualquer informação por esta solicitada, necessária à perfeitaexecução do contrato;
8.1.4. Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ouirregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparadoou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, fixando-lhe prazo para corrigir asirregularidades encontradas na execução do serviço;
8.1.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidosprovisoriamente com as especificações constantes do Edital, Termo de Referência e daproposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
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8.1.6. Efetuar os pagamentos à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, noprazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência;
8.1.7. Aplicar à Contratada sanções previstas na lei e no edital e seus anexos.
8.1.8. Fiscalizar a manutenção pela Contratada, das condições de habilitação exigidas no edital,durante toda a execução do contrato.
8.1.9. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada comterceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causadoa terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ousubordinados.

8.2. São Obrigações da Contratada:8.2.1. Executar a obra nos termos das especificações contidas no Edital e seus anexos.
8.2.1.1. A Contratada deverá atender as normas legais vigentes no que couber ao futurocontrato, e sujeitar-se-á especialmente ao disposto nas normas municipaisreferentes a posturas municipais e código ambiental, assim como a avaliação dedesempenho por medição, as quais desatendidas ensejará a aplicação depenalidades específicas de cada normativo. Cumprirá ainda as Normas Técnicasda Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e doMinistério do Trabalhoe Emprego, e todas as demais legislações pertinentes.
8.2.1.2. Quanto aos padrões e normas específicas a serem cumpridos pelos bens e materiaisfornecidos, e pela obra executada ou testada, aplicar-se-ão as disposições da últimaedição ou revisão dos padrões e normas relevantes em vigor.
8.2.1.3. Fica determinado que os projetos, especificações e toda a documentação relativaà obra são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado emum documento e omitido em outro será considerado especificado e válido.

8.2.2. Dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado que necessitar,em todos os níveis de trabalho, para a execução das obras, correndo por sua conta todaresponsabilidade quanto os encargos e obrigações de ordem trabalhista, previdenciária.
8.2.2.1. A Contratada estará obrigada a destinar pessoal suficiente para o desenvolvimentodos trabalhos a serem realizados, devidamente equipados com EPI (equipamentode proteção individual) e com uniformes.

8.2.3. Fornecer ao Contratante a relação nominal de empregados encarregados de executar aobra/serviço Contratada, indicando o número da carteira de trabalho, a data da contrataçãoe do registro no Ministério do Trabalho, atualizando as informações, no prazo máximo de05 (cinco) dias, em caso de substituição de qualquer empregado.
8.2.4. Efetuar o pagamento de seus empregados no prazo legal, independentemente do recebimentodas faturas.
8.2.5. Dotar seus empregados de equipamentos de proteção individual (segurança), quandonecessários conforme preceituado pelas Normas de Segurança e Medicina do Trabalho.
8.2.6. Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes daexecução deste contrato, especialmente o INSS, FGTS e ISS, anexando a cada faturaapresentada ao Contratante, a comprovação do efetivo recolhimento dos valorescorrespondentes à fatura do mês anterior, vedada a apresentação de Certidões Negativascomo comprovação do pagamento dos encargos mencionados, respondendo, do mesmomodo, pelas obrigações não cumpridas pelas subcontratadas.

8.2.6.1. A Contratada assume, integralmente, qualquer responsabilidade de natureza cível,
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criminal, trabalhista, social, previdenciária, fiscais, comercial, tributária eadministrativa decorrentes da execução do objeto do presente Contrato, incluindoos atos de seus subcontratados, quando houver.

8.2.6.2. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscaise comerciais, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seupagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.
8.2.7. Cercar seus empregados e das subcontratadas, quando houver, das garantias e proteção legaisnos termos da Legislação Trabalhista, inclusive em relação à higiene, segurança e medicinado trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de segurança e proteção individual atodos componentes de suas equipes de trabalho ou aqueles que por qualquer motivo estejamenvolvidos com os serviços.
8.2.8. Registrar as ocorrências relacionadas com a execução do contrato havidas durante aexecução do presente contrato em um “Livro de Ocorrências”, permanentemente disponível,respondendo integralmente por sua omissão.
8.2.9. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao patrimônio do Contratante e deterceiros, por pessoas integrantes de suas equipes de trabalho.
8.2.10. Manter, durante toda execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificaçãoexigidas na licitação, inclusive, o recolhimento do ISSQN ao Município, durante toda aexecução do contrato, observando a legislação tributária vigente.
8.2.11. Manter permanentemente nas obras e/ou serviços um engenheiro residente responsável oucorresponsável pela execução da obra, com poderes para representar a Contratada junto aContratante, podendo resolver os problemas referentes aos serviços contratados.
8.2.12. Reforçar a sua equipe de técnicos nas obras e/ou serviços, se ficar constatada insuficiênciada mesma, para permitir a execução dos serviços dentro do prazo previsto.
8.2.13. Afastar, dentro de 24 (vinte e quatro) horas o engenheiro credenciado, preposto, mestre,operário ou qualquer outro elemento de seu quadro de funcionários, cuja permanência noserviço for, de forma motivada, julgada inconveniente pelo Contratante.
8.2.14. Providenciar a colocação, em tempo hábil, de todos os materiais e equipamentos necessáriosao andamento dos serviços, dentro da programação prevista; o equipamento deve ser denível tecnológico adequado e em perfeita condição de funcionamento.

8.2.14.1. Os equipamentos devem estar em condições adequadas e equipados com todos ossistemas e dispositivos de proteção previstos na legislação em vigor.
8.2.15. Retirar do canteiro e dos locais das obras e/ou serviços todo e qualquer material que forrejeitado em inspeção feita pelo Contratante.
8.2.16. Manter, durante a execução das obras e/ou serviços, a vigilância dos mesmos, a proteção econservação dos serviços executados até sua entrega ao Contratante.
8.2.17. Executar os reparos que se fizerem necessários no serviço de sua responsabilidade,independentemente de sanções cabíveis que vierem a ser aplicadas.
8.2.18. AContratada deverá manter, sem ônus para o Contratante, no canteiro de obras, um escritórioe os meios necessários à execução da fiscalização e medição dos serviços por parte doContratante.
8.2.19. Desmanchar e refazer, sem ônus para o Contratante, os serviços não aceitos pelo mesmo,quando for constatado o emprego de material inadequado ou execução imprópria do serviçoà vista das especificações respectivas.
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8.2.20. Proceder, no final das obras e/ou serviços à desmobilização das instalações provisórias doscanteiros, limpeza e remoção de todo material indesejável.
8.2.21. Reforçar o seu parque de equipamento se for constatada a inadequação para realizar osserviços de acordo com o cronograma e/ou se, em virtude de atraso, for necessário esteaumento do equipamento para recuperação do tempo perdido.
8.2.22. Permitir e facilitar a Contratante a inspeção ao local das obras e/ou serviços em qualquer diae hora, prestando todos os informes e esclarecimentos solicitados, relacionados com osserviços contratados.
8.2.23. A Contratada deverá conceder LIVRE ACESSO aos seus documentos e registros contábeis,referentes ao objeto da licitação, para os Servidores ou Empregados do Órgão ou EntidadeContratante e dos Órgãos de Controle Interno e Externo;
8.2.24. Manter a segurança do tráfego com a devida sinalização durante a execução das obras e/ouserviços, de conformidade com as normas contidas no Código de Trânsito Brasileiro - Lei nº9.503/97, e ainda a colocação de placa nominativa das obras e/ou serviços, com dimensões,dizeres e símbolos determinados pelo Contratante;
8.2.25. A Contratada deverá fazer a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução eorçamento referente ao objeto do Contrato no CREA-RS ou documento de ResponsabilidadeTécnica em outra entidade profissional competente, conforme determina a Lei nº 5.194, de24.12.66 e Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA. A comprovação da Anotação deResponsabilidade Técnica será feita pelo encaminhamento ao Contratante de via da ARTdestinada ao Contratante;

8.2.25.1. A emissão da Ordem de Início dos Serviços fica condicionada a existência daAnotação de Responsabilidade Técnica da Empresa (Anotação deResponsabilidade Técnica do Contrato) e do Engenheiro Responsável Técnico(Anotação de Responsabilidade Técnica do Profissional Responsável) ou doArquiteto Responsável (Registo de Responsabilidade Técnica.
8.2.26. O acompanhamento tecnológico, inclusive geométrico e geotécnico, ficará a cargo daContratada, quando cabível conforme Memorial.
8.2.27. Manter reserva quanto aos Projetos, especificações e desenhos, apenas sendo-lhe facultadofornecê-los a terceiros, para qualquer fim, mediante prévia e expressa autorização daContratante.
8.2.28. Exonerar a Administração por qualquer responsabilidade, face à utilização de técnicas,materiais, equipamentos, métodos ou processos adotados durante a execução da obra/serviçoContratada.
8.2.29. Reconhecer a propriedade do Município, de todos os fósseis e achados localizados durantea execução dos serviços, fazendo-lhe a pronta entrega, quando for o caso.
8.2.30. Cumprir e fazer cumprir os dispositivos legais pertinentes aos elementos de defesa epreservação do meio ambiente relativamente às legislações em nível federal, estadual emunicipal, com o devido cumprimento das condicionantes ambientais.

8.2.30.1. A Contratada deverá adotar todas as precauções para evitar agressões ao meioambiente, mantendo o local de trabalho adequado às exigências de limpeza, higienee segurança.
8.2.30.2. A Contratada fica responsável, inclusive por atos de seus empregados, pelapreservação da flora e da fauna existente, de acordo com a legislação e normasvigentes.
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8.2.30.3. A Contratada se responsabilizará, sem ônus para ao Contratante, pela completadesmobilização de todas as estruturas de apoio que venha a instalada para aexecução dos serviços, bem como pela recuperação/reabilitação das áreasutilizadas, e pela adequada gestão dos resíduos (coleta, armazenamento edestinação) por ela gerados na obra;
8.2.30.4. A Contratada é responsável pelo devido cumprimento das condicionantesambientais, atendendo ao estabelecido nas especificações que tratam dosprocedimentos e obrigações ambientais da obra e/ou serviço, sem custos adicionaispara o Contratante, respondendo pela execução das obras e dos serviços provisóriose permanentes de proteção ambiental;
8.2.30.5. A Contratada deverá obter, antes do início das obras e/ou serviços, sem ônus parao Contratante, todas as licenças ou autorizações ambientais que sejam necessáriaspara a operacionalização dos serviços e atividades que irá desenvolver, e para asáreas de apoio que irá utilizar para execução do objeto Contratada, observado odisposto na LICENÇA AMBIENTAL, tais como: licença para instalação decanteiro de obra, quando necessários.

8.2.31. A Contratada fica obrigada a comunicar imediatamente à administração Contratantequalquer alteração de sua condição no processo de Recuperação judicial ou extrajudicial.
8.2.32. A Contratada é responsável pela manutenção e condições de segurança da via objeto destecontrato durante a execução dos serviços.
8.2.33. Cronograma Físico Financeiro: Deverá ser acompanhado pela Contratada, realizando-sereuniões com a Contratante, formalizadas em atas, estabelecimento do caminho crítico edemais questões relevantes para a execução contratual, sendo o seu cumprimento condiçãopara realização de pagamento.

8.2.33.1. A Contratada deverá efetuar seu próprio planejamento, levando em conta aprodutividade de suas máquinas, equipamentos e mão de obra, observando oCronograma Físico Financeiro,Memorial Descritivo e Termo de Referência.
8.2.33.2. s relatórios de gerenciamento e/ou cronogramas deverão ser compatíveis com osprogramas utilizados pelo Contratante.
8.2.33.3. A Contratada deverá cumprir os prazos de entrega de cada etapa da obra,estabelecidos no Cronograma Físico Financeiro, sujeitando a Contratada àspenalidades contratuais os seus descumprimentos.

8.2.34. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização quanto a obra/serviços, prestando todos osesclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas posteriormente;
8.2.35. Responsabilizar-se pela técnica, segurança, solidez e boa execução da obra pelo período de5 (cinco) anos, contados do recebimento definitivo do serviço. Obriga-se ainda, dentro deum prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da entrega definitiva da obra, àverificação de qualquer ocorrência, e efetuar, SEM ÔNUS PARA O CONTRATANTE,quaisquer reparos ou substituições que se tornem necessárias por força de vícios, defeitos ouimperfeições do material por ele adquirido ou pela mão de obra aplicada;
8.2.36. Promover a contratação de um mínimo de três por cento de pessoas presas ou egressas dosistema prisional nos termos do art. 40 § 5º da Lei Federal 8.666/93, Decreto Federal9.540/2018 e Decreto Municipal 6.189/2019.
8.2.37. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linhareta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agentepúblico que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão
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do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

8.2.38. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro deFornecedores – SICAF, o Contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçãodo contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintesdocumentos:
a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital dodomicílio ou sede do Contratada;
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

8.2.39. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto nacondição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalhodo menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
8.2.40. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista emlei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,bem como demais reservas de cargos previstas na legislação;
8.2.41. Atender às obrigações, decorrentes da Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteçãode Dados – LGPD.
8.2.42. É vedado à Contratada:

8.2.42.1. Caucionar ou utilizar o Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
8.2.42.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte daContratante, salvo nos casos previstos em lei.

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS9.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,prevista no orçamento do Município para o exercício de 2026 e exercícios subsequentes naclassificação abaixo:
9.1.1. Unidade Orçamentária: 233 - Secretaria Municipal de Educação

Projetos Atividades: 12.365.0106.1017.00
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00
Fontes: 2569.003101 / 1550

10. EQUIPE DE PLANEJAMENTO10.1. Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente instrumento e que o mesmo estáem consonância com a legislação vigente.José Henrique Carlucio Cordeiro, Engenheiro Civil, Matrícula 36011;Bruna Larrossa da Rosa, Arquiteta e Urbanista, Matrícula 43889;Éwerton Schneid, Engenheiro Civil, Matrícula 45632.

Nailê Pinto IunesSecretária Municipal de Educação


